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PORTARIA NO. 019 - DE 09 DE AOOSTO DE 201ó.

NOAAEIA LUCIANO DÁ 5ILVA DE ÁLAAETDÁ

PARA DESE^^PENHÁR FUNçÕES NO CARÇO

DE OFICIAL ÁDAAINISTRATIVO.

O Presidente do Cômoro de Vereodores de Jóio,

Estodo do Rio Gronde do Sul, no uso de suos otribuições legais e de

conformidode com o Lei Orgônico Municipol e Lei Municipol no

1.310/?00?, resolve:

Art. 10 - Nomeor LUCIANO DA SILVA DE

AL^^EIDA poro o corgo de OFT.CIAL ÁD^^INISTRATIVO, com podrõo

de vencimento L5, em caróter ef etivo poro cumprir estógio
probotório, tendo em visto o oprovoçõo em concurso público

homologodo em 07 de fevereiro de 2015, consoonte Editol no

003 / 2015, publicodo em 07 -0?-?015.

Art. 29 Esto Pontorio entro em vigor no doto

do suo publicoçõo.

oABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÁMARA

MUNICIPAL DE ;óTNZNS.
EM 09 DE A605T0 DE 2016.

Voldir Sorturí
idente

Registre-se e publigue-se.

Em 09 de ogosto de 2016.

&r,,r.
Rua Dr ar Kruel 258 - IA-RS.-C 01 .656 .027 t0001 -08

Fones (55) 331 8-1255 - 1000 - 1010 - E-mail: camara@cmvjoia.com.br - CEP 98180-0OO



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PODER LEGISLATIVO DE JOIA

" Íe:as,. da,s ÁÍa.ôcenle6"

EDTTAL DE NoMEeÇÃo No oo2l20í6

coNcuRSO PUBLTCO No OO1l2o14

VALDIR RONZANI SARTURI, Presidente da Câmara Municipal
de Joia, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuiçÕes legais, dá
publicidade à NoMEAÇÃo do candidato abaixo relacionado, coÁforme portaria
de Nomeação relacignada, aprovado no Concurso Público Municipal realizado
conforme Edital no 00112014:

o candidato deve comparecer à câmara de Vereadores, com a
finalidade de apresentar a documentação exigida para a possE no prazo de
10 (dez) dias a contar da publicação do preseÀte Edital, conforme arl. 14 da Lei
Municipal no 1.310 de2002 e item 9.4 do Edital no OO1l2O14, podendo havera
sua prorrogação por mais 10 (dez) dias, mediante solicitação por escrito do
candidato aprovado.

A listagem dos documentos necessários para a posse está
disponível no Setor de Recursos Humanos deste Poder, devendo o candidato
cumprir, ainda, o disposto no Decreto Legislativo no 2o1t2o1s.

Caso o candidato não tenha interesse em assumir o cargo para oqual está sendo nomeado, deverá assinar o Termo de Desistência nó r.n"rro
pruzo estabelecido para a posse, ou requerer seu reposicionamento no final dalista dos aprovados, nos termos do item g.5 do Edital no oo1t2o14.
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